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INTRODUÇÃO

A origem da idéia do Poder Constituinte.

A idéia que a Constituição é fruto de um poder distinto dos que estabelece, a afirmação da existência de um poder Constituinte, fonte da Constituição e, portanto, dos poder constituídos é contemporânea da de Constituição escrita.

De fato era na antiguidade desconhecida esta idéia. Tanto na Grécia como em Roma as leis de conteúdo constitucionais não se distinguiam formalmente das demais e se manifestavam sobre tudo nos costumes, alterando-se pelos órgãos legislativos ordinários ou pela invenção individual.

Da mesma forma a idade media não a conheceu. As regras de matéria constitucional eram costumeiras e como tais só o decurso do tempo as podiam mudar. Igualmente não se separavam essas regras das outras, por sua forma.

Os albores da época moderna, a concepção, formulada pelos legistas, de leis fundamentais, caracterizada por sua matéria, por sua superioridade e por sua estabilidade trazia implícita essa idéia, mas ainda não se chegou a ela.

O reconhecimento de um poder capaz de estabelecer as regras constitucionais, de verso do de estabelecer regras segundo a constituição, é, desde que se pretenda serem aquelas superiores a estas, uma exigência lógica. 

A superioridade daquelas, que se impõe aos próprios órgãos do Estado, deriva de terem uma origem distinta, provindo de um poder que é fonte de todos os demais, pois é o que constitui o Estado, estabelecendo seus poderes, atribuindo-lhes e limitando-lhes a competência: O Poder Constituinte.

A unidade de um estado que se desenvolve tem como resultado da identidade entre os interesses da população e as leis, o reconhecimento da igualdade de todos. Portanto, é a síntese das vontades de todos os cidadãos, iguais, que é obtida através da participação de todos nas tomadas de opinião em todas as instancias do poder, que force legitimidade ao poder de legislar ou não.

Assim, em todo Estado autenticamente democrático, a superemacia da vontade popular reconhecida por meio da participação de todos em todas as instancias de poder. Esse poder Constituinte é o que estabelece a organização jurídica fundamental, é o o que estabelece o conjunto de regras jurídicas concernentes à forma do Estado, do governo, ao modo de aquisição e exercício do governo, ao estabelecimento de seus órgãos e aos limites de sua ação, bem como as referentes às bases do ordenamento econômico e social.

PODER CONSTITUINTE: ORIGINÁRIO E DERIVADO
O poder que edita Constituição nova substituindo Constituição anterior ou dando organização a novo Estado — este Poder Constituinte é usualmente qualificado de originário. Isto sublinha que ele dá origem à organização jurídi​ca fundamental.

Esta qualificação serve também para distinguir esse Poder Constituinte, que é o único a realmente fazer jus ao nome, de Poderes Constituintes institui​dos ou derivados. Estes impropriamente são chamados de Constituintes. Eles são constituídos pelo Poder Constituinte originário e dele retiram a força que têm. A designação Poder Constituinte só lhes vem do fato de que, nos termos da obra de Poder originário, podem modificá-la, completá-la (poder de revi​são) ou institucionalizar os Estados federados que dela provenham (Poder Constituinte dos Estados-Membros).

Por isso, quando se fala simplesmente em Poder Constituinte é ao origi​nário que se faz referência.

Poder Constituinte

Para Shaid Maluf, é uma função da soberania Nacional. É o poder de constituir e reconstituir ou reformular a ordem jurídica estatal (constituição)

Provém de um poder soberano ( a nação ou o povo, na democracias ) que não podendo elaborá-la diretamente, o faz através de representantes eleitos e reunidos em “Assembléia Constituinte”.

Segundo líder da resolução Francesa à nação tem direito de organizar-se politicamente, como fonte do poder político”, poder esse chamado de Poder Constituinte que limita-se pela constituição existente.

· Poder se exercido tanto para a organização originária de um agrupamento nacional ou popular.

· Poder ser exercido também para constituir, reconstituir ou reformular a ordem jurídica de um Estado já formulado.

A “Assembléia Constituinte”, tem como característica exercer o poder soberano na sua plenitude.

A constituinte, ao revés, não tem limitação, pois desenvolvem a totalidade poder de soberania.

O “Poder Constituinte”, tem como característica um poder ilimitado em regra. Somente a Assembléia constituinte pode limitar o seu procedimento através de uma deliberação preliminar, atenda aos princípios de direitos naturais ou através de um eventual condicionamento estabelecido na eleição dos seus componentes.

E também a verdadeira fonte da Constituição e portanto, dos poderes constituídos, dentre os quais o próprio congresso Nacional (Poder Legislativo).

Poder Reformador.

Em geral, poderes constituídos conservam uma parcela do poder constituinte, permanentemente para reformas ou emendas da Constituição, no curso das legislaturas.

Esse consiste na competência para reformar parcialmente ou emendar a Constituição, que não é um código estático, mas dinâmico, devendo acompanhar a revolução da realidade social, economia e ético-juridica.

Poder Constituinte Institucional.

Coincide com a idéia de institucionalização da soberania. Sendo assim, um “atributo” de que se reveste o poder de autodeterminação, uma vez institucionalizado.

Em contraposição, destiguem-se os teóricos do institucionalismo, dois momentos distintos na formação do poder soberano: o momento social ou genérico e o momento jurídico ou funcional .

Nas linhas do realismo, situa-se o novo ciclo constitucional, já distanciando do panorama carismática medieval e do liberalismo lírico do século passado.

Por Dalmo de Abreu Dallari, da própria nação de constituição, resultante da conjugação dos sentidos material e formal, resulta que o titular do poder constituinte é sempre o povo. É nele que se encontram os valores funda mentais que informam os comportamentos sociais sendo, portanto ilegítima a constituição que reflete os valores e as aspirações de um individuo ou de um grupo e não do povo a que a constituição se vincula.

A constituição pode ainda ser instrumento válido para a limitação do poder e a afirmação eficaz dos direitos individuais?

Até poucos anos a constituição gozava de extraordinária autoridade algum fator entre a mais intensa solicitação de participação do Estado na vida social, obrigando a uma ação mais eficaz, um outro fato, é que os próprios indivíduos  e os grupos sociais esperam que ate mesmo exigem a participação mais ampla e mais intensa do Estado. Um ultimo fator seria o autoritarismo crescente do Estado, não vem encontrando resistências significativas nem mesmo por parte do Juiz.

No entanto, não desapareceu a necessidade de impor limitações do poder para proteção dos valores fundamentais dos indivíduos. 

Então: ass normas constitucionais em qualquer sistema regular são as que tem o Maximo de eficácia não sendo admissível a existência, no mesmo Estado de normas e com elas concorram em eficácia o que lhes seja superiores. 
A NATUREZA DO PODER CONSTITUINTE

Qual é a natureza do Poder Constituinte? Ë ele um poder de fato, isto é,

uma força que se impõe como tal, ou um poder de direito, ou seja, um poder.

‘Que deriva de regra jurídica anterior ao Estado que funda?

Essa questão, na verdade, é o próprio problema do fundamento do Direi​to. De fato, o Direito positivo (no sentido de direito posto pelo Estado) se su​bordina à Constituição, de modo que o fundamento desta é o fundamento de todo o Direito positivo.

Para quem entender que o Direito só é Direito quando positivo, a resposta.

É que o Poder Constituinte é um poder de fato, no sentido de que se funda a si.

Próprio, não se baseando em regra jurídica anterior.

Para os que admitem a existência de um Direito anterior ao Direito cite​vu, a solução é que o Poder Constituinte é um poder de direito, fundado num.

Poder natural de organizar a vida social de que disporia o homem por ser livre.

Na realidade, parece preferível a segunda tese. O Direito não se resume ao Direito positivo. Há um Direito natural, anterior ao Direito do Estado e supe​rior a este. Deste Direito natural decorre a liberdade de o homem estabelecer as instituições por que há de ser governado. Destarte, o poder que organiza o Es​tado, estabelecendo a Constituição, é um poder de direito.

O DIREITO DE REVOLUÇÃO

As considerações feitas no item precedente levam naturalmente ao reco​ nhecimento em proveito do povo do direito de revolução, sem o qual o seu Poder der Constituinte não poderia ordinariamente exprimir-se. De fato, o direito de mudar de organização política em função da idéia adotada implica faculdade de insurgir-se pelos meios que as circunstâncias fizerem necessários, contra a Constituição vigente.

O direito de revolução, como o de resistência, é o derradeiro recurso da li​berdade, que só ela o pode justificar como emprego da força contra a lei posi​tiva. E ele sempre a ultima ratio de que só se deve usar em casos extremos, mormente nos Estados modernos de índole pluralista. Estes, na verdade, estão abertos à oposição de idéias, deixando o poder em disputa entre os grupos que as incorporam desde que estes respeitem os demais e não se proponham mudar as regras do jogo. Neles, assim, uma idéia de direito pode vir a se impor sem necessidade de recorrerem seus adeptos à força bruta.

O recurso à força, porém, subsiste sempre. Todavia, antes que o grupo apele para armas, para que o faça de modo sensato, é mister que não haja pos​sibilidade razoável de fazer a idéia de direito triunfar por meio mais econômi​co, que haja bem alicerçada garantia de êxito (para que a tentativa não se esgo​te em inútil e cruenta luta), que daí não derive irremediável cisão entre o povo, fonte de contínuas discórdias, enfim, que haja sólida e fundada esperança de se obter a adesão dos indiferentes, da maioria. De fato, a revolução é sempre feita por uma minoria, mas só se legitima pela adesão da maioria.


CARACTERES DO PODER CONSTITUINTE ORIGINÁRIO

 Para R. Reis Freire, O Poder Constituinte originário apresenta três caracteres fundamentais.

É ele inicial porque não se funda noutro, mas é dele que derivam os demais poderes.

O seu segundo traço característico é diversamente designado conforme a corrente doutrinária. Todas estas correntes estão de acordo em reconhecer que

ele é ilimitado em face do Direito positivo (no caso a Constituição vigente até sua manifestação). A este caráter os positivistas designam soberano, dentro da

concepção de que, não sendo limitado pelo Direito positivo, o Poder Consti​tuinte não sofre qualquer limitação de direito, visto que para essa escola o Di​reito somente é Direito quando positivo. Os adeptos do jusnaturalismo o cha​mam de autônomo, para sublinhar que, não limitado pelo Direito positivo, o Poder Constituinte deve sujeitar-se ao Direito natural. 

O PODER CONSTITUINTE

A noção primária de que a Constituição1 é fruto de um poder ori​ginado da manifestação soberana de vontade dos indivíduos, formador do núcleo social através de sua disciplina normativa, é (como bem re​conhecem diversos autores), contemporânea ao advento das Constitui​ções escritas.

Em essência, é consoante à corrente majoritária a respeito do tema — registrada no panfleto de Sieyes, “Qu ‘est-ce que le tiers eta”? — que a afirmação pela existência efetiva de um Poder Consti​tuinte — verdadeira fonte da Constituição e, portanto, dos poderes constituídos3 — se realiza de forma explícita. Não se pode deixar de re​conhecer, entretanto, que — algum tempo antes — o próprio Kelsen já questionara a existência de uma norma superior à própria Constituição, onde esta deveria — obrigatória e hierarquicamente — submeter-se e pautar-se — como uma autêntica norma imperiosa — segundo condi​cionantes equivalentes à própria hierarquia tradicional das leis em rela​ cão à Constituição. O autor convencionou chamá-la de norma funda​mental “e, posteriormente, diversos outros estudiosos do tema acaba​ram por discutir quanto à natureza jurídica e até mesmo quanto à pró​pria existência desta norma basilar e suprema. Segundo ensinamentos do Prof. Manoel Gonçalves Ferreira Filho em reforço à tese acima acolhida —, a noção de Poder Constituinte era totalmente desconhecida na Antigüidade; mesmo porque — tanto na Grécia como em Roma — as leis de conteúdo analogicamente constitu​cional não se distinguiam formalmente das demais normas, manifestan​do-se sobretudo nos costumes e alterando-se tão-somente pelos órgãos legislativos ordinários ou pela própria invenção individual.

Ainda na época moderna, somente uma concepção — formulada pelos legalistas — sobre leis fundamentais6 poderia ser — de alguma forma — entendida implicitamente como uma noção de Poder Consti​tuinte.

Da mesma forma, na Idade Média, as regras, versando sobre maté​ria que poderíamos admitir, sob certa ótica, como de cunho essencial-mente constitucional, eram basicamente costumeiras e, como tal, só através do decurso do tempo e, por efeito, da modificação da cultura e dos costumes, era lícita sua correspondente alteração evolutiva.

Foi somente na época contemporânea, portanto, que — em toda sua plenitude — reconheceu-se, finalmente, um poder capaz de estabe​lecer, em última análise, as regras constitucionais, através de um meca​nismo diverso e totalmente independente daquele responsável pela cria​cão de regras segundo a própria Constituição, como premissa lógica de subordinação.

É importante salientar que a própria superioridade do Poder Cons​tuinte deriva, inegavelmente, de sua indiscutível origem — distinta dos Poderes do Estado e proveniente de um poder, que, em sua essên​cia, nada mais é do que o próprio Estado (e seus poderes), atribuindo e limitando sua competência.

Deve-se, portanto, reconhecer, especialmente nos Estados contem​porâneos, a existência de um autêntico Poder Constituinte do Estado e dos poderes deste (os quais são, por esse motivo, ditos constituídos). Esse Poder Constituinte é que permite estabelecer, em último grau, a organização jurídica funda.mental, englobando o conjunto de regras ju​rídicas concernentes a Forma do Estado, a Forma de Governo (incluin​do o sistema e o regime de governo), o Regime Político, ao modo de aquisição e exercício do poder, o estabelecimento de seus órgãos e os limites de sua ação, bem como o ordenamento jurídico referente às ba​ses da disciplina econômica e social.

Observe-se, porem, que, embora se possa falar corretamente sobre um Poder Constituinte, relativamente a uma Constituição não-escrita (e, portanto, flexível), efetivamente, a distinção entre o Poder Constí​tuinte e os poderes constituídos só possuem verdadeiro interesse em face da Constituição rígida, considerando o fato inconteste de que na Cons​tituição flexível, de uma certa forma, é o mesmo poder que gera as re​gras ordinárias e as regras constitucionais, permitindo a possível confu​são entre o Poder Legislativo (constituído) e o próprio Poder Consti​tuinte, uma vez que é, sem dúvida, em relação especificamente à Cons​tituição rígida que se pode mostrar distintamente a existência de dois poderes: anterior e inicial, ou seja, constituinte e constituído.

Segundo a acepção doutrinária clássica — em vigor na atualidade contemporânea —, quando o Poder Constituinte edita nova Constitui​cão substituindo a Constituição anterior, ou dando margem à organiza​cão de um novo Estado, diz-se que este é originário. Quando, todavia, esse poder simplesmente desdobra a Constituição ou traz modificações. Parciais em seu texto, o Poder Constituinte que aí se manifesta é cha​mado de instituído ou derivado.

Por isso é que, com muita propriedade, costuma-se afirmar que os Estados-Membros — não obstante possam editar sua própria Constitui​cão — não possuem o ‘verdadeiro” poder constituinte, possuindo, ao contrário, um Poder Constituinte de feição nitidamente derivada do tipo decorrente que, em essência, nada mais é do que um poder que emerge do próprio poder constituinte originário (ou principal), constituindo-se, por efeito, em autêntico poder constituído.

O CONCEITO CONTEMPORÂNEO DE PODER CONSTITUINTE

Contemporaneamente, podemos conceituar o Poder Constituinte como sendo a expressão da suprema vontade política de um Povo, polí​tica, social e juridicamente organizado. As normas constitucionais, as​sim, emanam sempre do Poder Constituinte, que as ampara e lhes dá o fundamento básico norteador de sua própria legitimidade. O exercício originário das funções constituintes — desvinculado de quaisquer con​dicionantes jurídicos previamente estabelecidos — traduz, por efeito, o momento mais expressivo da prática do poder. É exatamente por ele que: a) institui-se a Constituição, instrumento essencial de limitação ju​rídica do poder político; b) instaura-se o Estado; c) dimensiona-se e for​maliza-se o ordenamento jurídico da sociedade política; d) definem-se as formas político-jurídicas caracterizadoras da nova comunidade esta​tal; e) instrumentaliza-se, no documento constitucional, a racionalização do processo do poder; e t) proclamam-se, revestidas do mais alto grau de positividade jurídica, as liberdades públicas.

Sem receio de errar, poderíamos mesmo afirmar que a produção normativa — resultante do exercício da atividade constituinte — con​centra-se, perene e formalmente, na Constituição. Esta, por sua vez, não pode e nem deve ser vista ou analisada como um simples instrumento de poder, mas, sim, como uma autêntica lei fundamental que rege a so​ciedade política, enquanto mero sistema de relações de poder, uma vez que, inegavelmente — entre governantes e governados, detentores do poder e destinatários do poder e entre autoridade e liberdade —, há, sempre, um estado de permanente tensão dialética que, por seu turno, deve ser permanentemente resolvido pela experiência constitucional, que se revista de conteúdo democrático, e que necessariamente reflita —
pela prática das instituições do Estado — uma realidade 4e harmo​niosa e possível convivência. Para que isto ocorra sem maiores dificul​dades, no entanto, é preciso, a todo custo, inviabilizar o monopólio do poder — através da criação de processos de controle político e jurídico do próprio poder  —, o que só pode ser realizado, em termos amplos, por um poder constitucional derivado diretamente do Poder Constituinte​ na qualidade de norma fundamental soberana, originária, ilimitada, condicionada e intangível.

PODER CONSTITUINTE ORIGINÁRIO

O
exercício da função constituinte originária decorre, sem a me​r sombra de dúvida, de um poder pré e suprajurídico de conteúdo clusivamente político, destituído de qualquer caráter estatal, mesmo quer a sua atuação concreta situa-se fora do âmbito do Estado.

Ao Poder Constituinte originário, ou de 1º grau, é pertinente uma função: a de instaurar o Estado e inaugurar a ordem jurídica da sociedade política. É um poder de decisão, cujo exercício antecede, ne​ssariamente, a formulação do próprio texto constitucional. O Poder Constituinte de 2º grau, por outro lado, supõe uma Cons​ição já em vigor , que lhe fixa os limites e lhe impõe os modos de ação. É um poder essencialmente jurídico, de exercício vinculado, e sofre as restrições normativas definidas — em caráter prévio e su​nor — pelo órgão exerceste das funções constituintes originárias. 

Para Celso Ribeiro Bastos, Quando se pensa em constituinte, quase que imediatamente são lembradas duas figuras que, embora tratadas, para efeitos didáticos. Já é um lugar comum o afirmar-se que o poder constituinte pode ser originário ou derivado. Aquele estaria caracterizado, fundamentalmente, pela nota da não limitação (juridicamente falando). Daí ser designado por constituinte. O último, por sua vez, pode ser denominado, mais tecnicamente, como uma competência do Poder Legislativo constituído, embora uma competência de certa maneira especial, porque tendente a modificar a o Diploma Fundamental.

A diferença básica está na constatação de que o assim denominado 
"poder constituinte derivado", não é constituinte, mas constituído, por sua vez, pelo verdadeiro poder constituinte. Poder constituinte propriamente dito só pode, pois, ser o originário na nomenclatura clássica. E justamente por ser originário e constituinte é que não pode ser ainda poder. 

É que o poder, tecnicamente falando, só surge por meio da Constituição. Antes o que se tem é apenas uma força social, um poder não jurídico, mas político, econômico, etc. Os poderes de um Estado só nascem após a constituição daquele, caracterizado como o resultado final do processo constituinte“originário”.

A distinção apresentada acima é de suma importância para o constitucionalismo. De fato, este tem como uma de suas pilastras a hierarquia entre as diversas espécies normativas dentro de um Estado, situando-se a Constituição na mais alta posição dessa escala, subordinando, formal e materialmente falando, todos os demais atos normativos emanados do Estado.

Pragmaticamente falando, de nada adiantaria colocar a Constituição no ápice do sistema jurídico se o corpo encarregado de elaborar as leis infra-constitucionais detivesse igualmente a competência para alterar a Constituição mediante o mesmo quorum de votação exigido para as leis. A única diferença seria então o fato de saber estar-se votando uma emenda constitucional ou uma lei ordinária.

Não por outro motivo os sistemas que consagram o constitucionalismo, e adotam uma Constituição rígida, semi-rígida ou super-rígida, não toleram que as disposições constitucionais possam ser alteradas, em seu todo, e pelo mesmo quorum exigido para alteração das leis ordinárias em geral. É claro que há variações nas três espécies referidas, mas essa intolerância lhes é comum. No caso da Constituição semi-rígida, por exemplo, a intolerância é apenas parcial, ou seja, estende-se apenas a uma parcela do Texto Constitucional, mas existe. Foi o caso da Constituição imperial, de 1824.

De qualquer sorte, a possibilidade de alteração constitucional após o processo constituinte inicial é encarada como procedimento absolutamente excepcional. Isto não só pelo que se disse acima, mas também porque, em geral, as Constituição deixam um largo campo em aberto, para que possa atuar a interpretação constitucional, operando o que se denomina de mutação informal da Constituição. Desta maneira, a mutação formal, vale dizer, do próprio texto da norma constitucional, por meio de emenda, passa a ser a ultima ratio. Em outras palavras, onde não pode operar a interpretação, incide a modificação formal, pela emenda. É um dos aspectos da engrenagem sistêmica dos poderes constituídos, que devem funcionar harmonicamente, sem que um, por qualquer motivo, seja considerado superior a algum dos outros.

Explicitando melhor esta última idéia, tem-se que o Poder Judiciário, na aplicação do Direito, e o Poder Executivo, em sua execução material, podem interpretar, e invariavelmente interpretam, o Texto Maior. Contudo, há limites para que essa operação seja considerada legítima. Não pode violar o que se considera função própria do Poder Legislativo. Assim, se a modificação pretendida não é comportada pelo texto do dispositivo constitucional, apenas uma atuação do Poder Legislativo será considerada admissível, sendo a interpretação criativa (desvinculada da letra do texto da Lei Maior) totalmente vedada.

Sabe-se que numa verdadeira democracia há um governo de Leis e não de Homens. Daí a relevância que assumiu a postura de proteção do conjunto normativo, e que deve partir dos próprios poderes. Quando essa tarefa encontra-se além das possibilidades de um dos poderes, deve o outro atuar, e vice-versa, de forma que a democracia esteja sempre em plena marcha para sua consagração máxima.

Retomando agora uma idéai já exposta, pode-se dizer que mesmo a elasticidade conferida à Constituição pelos seus elaboradores, e revelada na utilização de conceitos vagos, imprecisos, indeterminados, não é suficiente para superar as demandas e constantes evoluções e revoluções constatadas no mundo real, no meio social. Daí que o esquema rígido de separação entre poder constituinte originário e derivado (este operando as alterações formais), enquadrando um e outro em extremos opostos, torna-se ainda mais imprestável para atender as necessidades do mundo moderno.

Na verdade, o poder constituinte originário nunca foi plenamente ilimitado e, cronologicamente falando, é progressivamente restringido pelas anteriores Constituições. A ruptura de uma ordem jurídica para outra dificilmente pode-se dizer absoluta. E há até mesmo Constituições que se referem a dispositivos de Constituições anteriores, numa clara demonstração de que uma oprdem jurídica não pode sumir, como num passe de mágida, de uma hora para outra. A contingência histórica é, nesse sentido, uma limitação ao denominado poder constituinte originário. Este termo, portanto, perde muito de sua força. Neste ponto, muito se tem escrito acerca da legitimidade da Assembléia Constituinte, tema diretamente conexo com os limites do poder constituinte. Da mesma forma, os tratados internacionais assinados e ratificados pelo Estado podem, ainda, ser aqui citados como limitadores de qualquer "poder" constituinte. Para atestar essa realidade, basta atentar para o caso da comunidade econômica européia.

Por outro lado, o poder "constituinte" derivado não mais pode ser encarado nos estritos limites em que se costuma colocá-lo, em que tanto se sublinha sua pequenez. Sente-se a necessidade, como se disse, de poder ir além, quando necessário, das meras mutações informais (processo interpretativo, basicamente) e, além disso, sente-se também a necessidade de que o processo para alteração constitucional, de tempos em tempos, seja menos exigente que otradicionalmenteprevisto.

Os fatos sociais e, principalmente, tecnológicos, impõem que assim seja. Não se pode fazer uma nova Constituição a cada quatro ou cinco anos. Isto é demasiado desgastante para o sistema, e capaz de gerar uma sensação de vulgaridade que a Constituição não deve jamais apresentar.

Nessa medida, surgem os denominados períodos de revisão constitucional, que passaram a ser consagrados em quase todas as Constituições modernas. Pode-se dizer que é um meio termo entre dois extremos, vale dizer, entre a Assembléia Constituinte, de um lado, e a competência de reforma constitucional ("poder constituinte derivado"), de outro.

A revisão constitucional, assim, acaba por se distinguir das meras reformas promovidas por meio do processo comum de emendas. Caracteriza-se como a abertura de um período durante o qual admite-se que a modificação constitucional, dadas as contigências sociais, seja promovida de maneira mais simplificada. Em muito contribui para essa nova doutrina a constatação de que o corpo legislativo, no mundo de hoje, não é capaz de se mover com a agilidade e coesão requisitadas atualmente. Fatores políticos (falta de motivação, completa e absoluta dispersão partidária), econômicos (grupos de pressão), e individuais (ideológicos ou egoísticos) impedem que tal ocorra.

Na Constituição brasileira, foi expressamente previsto no art. 3º do Ato das disposições Constitucionais Transitórias, uma "revisão constitucional", exigindo-se apenas uma "sessão unicameral", com votação de "maioria absoluta dos membros do congresso nacional". Este momento, de grande importância jurídica, contudo, foi devidamente negligenciado pelo Congresso Nacional, que se mostrou completamente inoperante e negligente com as grandes,dificuldades.nacionais.

Mas as mudanças constitucionais são prementes, sob pena de ineficácia da Carta Maior e, conseqüentemente, de instabilidade institucional. Meras construções interpretativas, porque limitadas, não são suficientes, como já acentuado, e o processo de emenda constitucional tradicional tampouco basta, porque além de moroso, tem de enfrentar a desordem e o oportunismo políticos.
Daí a encruzilhada por muitos apontada. Qual a solução, tendo em vista que o período revisional foi encerrado, sem ter sido efetivamente cumprido o desiderato, constitucional?


Há necessidade de se inserir norma constitucional que preveja a revisão constitucional a cada cinco anos. Uma regra desse porte, contudo, só será legítima se acompanhada de um plebiscito popular prévio ratificador desse procedimento. Não é preciso uma nova ruptura constitucional, criar-se uma nova Constituição, só para que se insira uma regra destas. Aqui, há de se interpretar a Constituição de forma inteligente, sistemática, admitindo-se o procedimento acima referido. Se todo poder emana realmente do povo, e se o plebiscito é a maneira de consultar diretamente o titular do poder constituinte, então nada mais justo e lógico do que admitir-se a consulta popular e, mais do que isso, em admiti-la como vinculante aos poderes constituídos.

E uma vez confirmado pelo povo, não haverá como olvidar-se a voz soberana. A norma deverá ser inserida incontinente no corpo da Constituição, sob pena de responsabilidade, promovida perante o Poder Judiciário, daqueles que violarem tal impositivo, que não é meramente ético, como pretendem alguns mais incautos, mas jurídico-constitucional. Afinal, a Constituição prevê, explicitamente, a responsabilidade funcional do agente público, e o não atendimento do resultado proposto em um plebiscito é, sem qualquer dúvida, uma das causas geradoras da responsabilidade constitucional.

Uma vez que haja essa possibilidade constitucional de alteração especial, vale dizer, um processo revisional periódico, mister assinalar seus limites, ou seja, a manutenção das cláusulas pétreas, que continuam imodificáveis por mera emenda, bem como a limitação temporal, que deve existir, para que o Congresso não se transmude num permanente processo constituinte. Outro aspecto relevante está ligado ao quorum, cuja fixação não deve ser deixada ao critério do legislador revisional, mas há de estar expressa já na novel norma constitucional. Com tais medidas será possível adaptar a Constituição sem se ferir o sistema que se constrói a partir dela. Vale mais uma vez assinalar que nenhuma Constituição pode se sobrepor à vontade conscientemente manifestada por seu povo.

PODER CONSTITUINTE
   O Poder Constituinte é a capacidade de realização da vontade popular, no que consiste em estabelecer as normas fundamentais sob a qual o povo, faz viver em seu país. O Poder Constituinte relaciona-se diretamente com a soberania, que em termos jurídicos está localizada no povo. Segundo Eduardo Faoro: "Se a legitimidade está ausente, há um governo de fato, por mais leis que edite e publique. Sua validade social está comprometida, uma vez que depende da vontade de quem comanda, não da consciência de quem o obedece e se submete". Logo, para que um governo possa exercer o Poder Constituinte, é necessário que seja eleito pela via representativa eleitoral, não através de ditaduras não legítimas que ferem a soberania popular democrática. 
Se houver uma nova regra sob a qual o povo deseja estabelecer, o exercício do Poder Constituinte exige uma mudança na ordem jurídica em vigor. Tal mudança que revoluciona o direito positivo não pode ser controlada por este, logo, há uma ideologia que domina, além do direito estatal positivo, e um direito que garante o exercício do Poder Constituinte colocado acima das barreiras impostas pelas normas jurídicas em vigor; onde não há necessariamente a perda da identidade do Estado. 
A TITULARIDADE DO PODER CONSTITUNTE
Para José Carlos Tosseti Barrufini, O povo é o titular do Poder Constituinte, a conclusão lógica a que chegamos é de que o povo, no exercício do poder constituinte, não pode sofrer limitações, seria corno delimitar a própria soberania que é, por sua natureza, ilimitada". Concluímos que no povo está toda a legitimidade de uma Revolução (no sentido amplo e restrito, relacionamo-nos a este último). Faz-se necessária a apresentação do Poder Constituinte, diante de qualquer fator que é contra o interesse geral: seja ele político, econômico ou social.
A intervenção popular é um direito de exercício da cidadania frente às questões causadoras do descontentamento da nação. 

PODER E INFLUÊNCIA
Exercer influência é afetar a opinião de outros de maneira que estes venham a seguir sua opinião. Qualquer forma de influência pode ser considerada como uma relação de poder se as privações impostas pelos influentes são suficientemente importantes par aqueles sobre os quais a influência está sendo exercida. Qualificação, riqueza, força física, doutrinação e respeito a vários Outros valores podem servir de base para a influência. 


GRUPOS DE PRESSÃO E INTERESSE
   Devido a grande complexidade da sociedade nos dias atuais, proliferam dis-tintos grupos com interesses diversificados. Tal fenômeno é natural na medida em que se congregam o direito de reunião e associação. Estes grupos trazem consigo diferentes formas de lutas pelo seus objetivos, porém todos usam sua influência para alcançá-los. Suas principais vantagens são os de constituir instrumentos de informação, expressam interesses algumas vezes despercebidos, abrem espaço para o diálogo. Suas principais desvantagens poderiam ser a de defenderem interesses particulares, corrupção, suborno, intimidação. 
   Por estarem intimamente ligados, poder e influência muitas vezes se confundem e a influência em alguns casos passa a ser mais forte que o poder, como por exemplo na derrubada do presidente Fernando Collor de Mello, onde a influência de alguns grupos foi decisiva na opinião pública. 
PODER E DECISÕES.

 Antes de abordarmos esse tema, é imprescindível que relembremos, se é que existe, a definição de poder. Poder é a capacidade de influenciar o comportamento e decisões a serem tomadas pelas pessoas. Toda forma pela qual é exercido o poder, se reveste de grande complexidade, onde o poder é uma coisa abstrata, em que se torna visível ao manifestar-se. 
Nós não poderíamos falar de poder sem falar no processo decisório. A decisão é uma política que envolve sanções severas (punições). A decisão é o caminho escolhido por alguém para atingir um objetivo. 
Esse processo é tão complexo quanto o poder, pois para que antes se decida o que fazer, como fazer e com quem fazer, é importante decidir fazer. Esse processo, tem sua origem, quando surge um interesse, onde esse se transforma em um objetivo e depois, toma-se decisões de como alcançá-lo. É importante lembrar que esse processo pode fluir de forma natural ou de forma onde um poder é exercido canalizando um processo decisório. 
A definição de poder em termos de tomada de decisão acrescenta um elemento importante à "produção de efeitos pretendidos sobre outras pessoas, a saber o recurso a ameaça de sanções que diferencia o poder da influência em geral. 
O resultado da formação do poder em um encontro, é uma decisão. Essa decisão pode ter sido tomada livremente ou ter tido sobre ela, uma forma de poder, seja esse natural, físico, psicológico, etc. O poder se forma na intenção quando sanções severas se tomam disponíveis para assegurar o cumprimento de alguma política resultante.
A conclusão a que se chega é que a tomada de decisões e que o poder, como participação no processo decisório, se baseiam em uma relação interpessoal, onde as decisões são regidas sempre por alguma forma de poder. 

Para Carl Schmitt, o poder constituinte é a vontade política cuja força ou autoridade é capaz de adotar a concreta decisão de conjunto sobre o modo e a forma da própria existência política, determinando, assim, a existência da unidade política como um todo.

Com efeito, conforme ele próprio esclarece: "Uma Constituição não se apóia numa norma cuja justiça seja fundamento de sua validade. Acha-se apoiada, isto sim, numa decisão política surgida de um ser político, acerca do modo e da forma do próprio ser. A expressão vontade revela - em contraste com qualquer dependência referente a uma justiça normativa ou abstrata - o essencialmente existencial deste fundamento de validade".

O conceito de poder constituinte formulado por Schmitt, acentua Salvetti Netto, não se vincula a tendências ideológicas ou a princípios norteadores deste ou daquele regime político. Desde que o povo seja capaz de organizar o Estado e exercer o governo, soberanamente, é ele o titular do poder constituinte: se for o rei, dele será este mesmo poder. Não se trata, aqui, prossegue, do melhor regime. Alude-se ao que é e não ao que deve ser. Não passou despercebido a este autor que a própria soberania reside no querer irrecusável do poder constituinte, sendo o poder constituinte a causa eficiente, e a Constituição causa instrumental da ação deste poder.

O poder constituinte é distinto dos poderes estabelecidos pela própria Constituição por ele criada. No dizer de Burdeau, ele é "aquela potência criadora da ordem jurídica da qual fixa os princípios e estabelece os instrumentos. Ele se encontra situado num ponto de intersecção entre a política e o direito, entre a turbulência das forças sociais e a serenidade dos procedimentos legais, entre a aparente desordem revolucionária e dos regimes seguros de si próprios".

Em muitos Estados da Antigüidade Oriental, teocráticos, a soberania não residia propriamente no monarca, como geralmente se pensa; o rei era, em verdade, mero executor de uma vontade superior, de caráter sagrado, vontade fundada na coletividade e imposta igualmente a governantes e a governados.

Mais tarde, na Grécia clássica, em Atenas e Esparta, já se fazia uma distinção entre o ato constituinte e o ato legislativo. O ato constituinte seria aquele de natureza originária, mediante o qual se criava a nação e sua estrutura política-social, surgindo o povo, nestes dois Estados laicos, como o titular da soberania.

Séculos mais tarde, na Inglaterra, mais precisamente com o documento denominado Agreement of the people (Acordo ou Pacto Popular), promulgado no ano de 1653, por Oliver Cromwell, sob a denominação Instrumento de Governo, encontraremos o antecedente mais remoto relativo à doutrina da separação entre poder constituinte e poderes constituídos.

 Importante, aqui, distinguir entre a mera legalidade e a legitimidade do poder constituinte. Quando o poder constituinte se manifesta mediante o emprego da força, no plano do direito positivo ele será sempre ilegal, até o momento em que, vitorioso, se institucionalize.

A obra revolucionária é sempre ilegal, inconstitucionaL. Entretanto, mesmo sendo ilegal, ela pode ser legítima, desde que esteja de acordo com a idéia do justo que o sistema de referência social professa. A obra revolucionária, contudo, poderá ser ilegítima, se não estiver de acordo com o consenso social. Se os revolucionários alcançam o poder, empunhando a bandeira de um ideário legítimo, que é aquele, repito, seguido pela comunidade, resta unicamente a legalização do movimento.

Concretizada esta, é evidente que o poder constituinte derrubado incorrerá na ilegalidade e na ilegitimidade. Como o movimento vitorioso é legalizado? Pela edição de uma nova Constituição.

Se o movimento triunfante não contar com a legitimidade, tentará legitimar-se, obtendo a aceitação dos governados, num esforço de legitimação daquilo que era ilegítimo.

Que vem a ser legalização do movimento vitorioso? É o estabelecimento de normas positivas que justifiquem o conteúdo da obra revolucionária do poder constituinte. Tal medida, lembra Ferreira Filho, é beneficiária de um mecanismo psicológico: o respeito à lei, sentimento que nos é incumbido desde a mais tenra infância. O homem é induzido a obedecer à lei, não a discuti-la...

 Quanto às suas espécies, o poder constituinte pode ser originário e instituído ou derivado. No primeiro caso, ele dá origem a uma nova Constituição, e no segundo apenas modifica parcialmente a Constituição, mediante emendas (CF, artsº. 59, I, e 60). O poder constituinte originário e incondicionado não se acha submetido a nenhum princípio que não seja o daqueles que o encarnam, e não se encontra vinculado a nenhuma condição. Há, também, o poder constituinte decorrente, que é o poder de auto-organização dos Estados federados, no caso do Estado federal (CF, Art. 25, caput e § 1º).

A EC nº 26, de 27.11.1985, que convocou a Assembléia Nacional Constituinte, determinou, em seu Art. 1º: "Os membros da Câmara dos Deputados e do Senado Federal reunir-se-ão, unicamente, em Assembléia Nacional Constituinte, livre e soberana, no dia 1º de fevereiro de 1987, na sede do Congresso Nacional". Ora, a "Assembléia Nacional Constituinte", a que se refere o dispositivo, foi instituída numa emenda constitucional, precisamente a de nº 26, em epígrafe. Isto significa que o poder constituinte originário aufere, sua soberania, de um poder constituinte derivado (!). Tal crítica, quase unânime, procede, evidentemente.
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